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*ARE.ER TtRÍDIco

A PROCURADORIA DO MI-INICIPIO DE PACATUBA,/SE, por meitr

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para aPresentar Parecer

iurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do pÍocesso de Inexigibilidade de n0 04'L12023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da "BANDA REMY RUAN", mediante seu

representante exclusivo, para apresentação na FESTA DO SÃO JOÃO DE TRADIÇAO

ARRETADO DE BOM, NA CIDADE DE PACATUBA/SE, no dia 25106/2023,, no

Municipio de Pacatuba, de acordo com o art. 25, Itr, da Lei na 8.666193,

independentemente de suas transcriçôes.

É o rclatóio, passattos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de iustificativa de sua contratação nos termos do at*.25,III da Lei no 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-seinexigibilidadedelicitaçãoquandoforinviávelacompetiçãtl

conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, in

t,erbis'.

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quando fot itttsiáztel a competição' O conceito

de insiabitidade ile conpetiçõo não loi explicitailo pela lei' rcttataado intetcional

atnplitude de abrutgôacia. Toilas as situações que catacterizan a inoiabilidatle de

cofipetição podem propiciat a ausência ile licitação e a co"tratação ilireta' A lei
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rcrnete à oerilicação ilas circtnstôncias ile fato, rcconhecmdo irnplicitarneflte a

impossibiliilade de elmco exaustitso e adotado aprioisticarfleflte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"AÍt.25 - É inerigíz:el a licitação qtand.o houo* inz:iabilidade ile competiçõo, en

especial:

III - pan cofltratação de trrofissiofial de qualquer setor attístico, diretameflte o

és de EMPRE t_ ilesde qre corsagrado pela citica

especiali:ada ou pela opinião pública. @ifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e tecnicas desempenhadas na Íealização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo'

Acerca desse Íaustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível
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"Seu fiabalho e se.a níoel de conhecimento perrflitefi à Adrrtirtistraçõo consiiletaL

de início, que estes poileúo, ile lorma ailequada, satisÍazet pletammte aos

objetiaos do cotrtrato. Há que ser, pars tanto, ptofissional ou anpresa bem

stcetlidos, oedorcs de bom conceito na área ptofissional, de.forma que suas

uedenciais tranqiiilizem o gestor público quaato à capacitação paru desetnpmhar

tal taÍeía", 
^ntttnio 

Roque Citadini, in, Comentários eJurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pá9.202.
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Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

"......,são singularcs todas as produções intelectuais, rcalizadas isolada ou

cot jufltarnerrte, por eqtipe, sernprc qte o trabalho a ser produziilo se defita pela

narca pessoal (ou coletiaa) exptessada e7fl caÍacterísticas cieatíficas, técnicas ou

drtísticas". (Licitação, 1a ed.2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a corrbafuÇAo etooloet seroiços téctricos cimtíficos,

especializtdos (especialmmte daqueles i icados no art, 13), poderá fazer'se

iliretamente, htdeperrlentefie'nte de Proceilimento fotual licitatóio" (Marçal lusten

Filho, obra citada, pá9.26q.

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOB EIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPE RIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUN ICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em Íace da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contÍatação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de proÍissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.
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Por Íim. é de bom alütre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convem chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil pecuniária e penal, em caso de

malversacão verba oública. decorrentcs de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contÍa as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a I'rocuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 01 de junho de 2023.

ALLANA CAR D OLIVEIRA MELOI

OAB/SE 12 363
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